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Produtos estéreis: suspensões (com preparação asséptica), so-
luções parenterais de pequeno volume (com preparação asséptica),
suspensões parenterais de pequeno volume (com preparação assép-
tica) e pós liofilizados.

Na resolução - RE N.º 2.858, de 31 de julho de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 147, de 04 de agosto de
2014, Seção 01 Pag. 75 e Suplemento Págs. 83 e 96.

Onde se lê:
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: ROD VIRGILIO VARZEA, 587 LOJA 01
BAIRRO: SACO GRANDE CEP: 88032001 - FLORIANÓPOLIS/
SC
CNPJ: 92.665.611/0227-31
PROCESSO: 25351.424137/2014-28 AUTORIZ/MS: 7.23948.8
ATIVIDADE/ CLASSE:
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS
A
CONTROLE ESPECIAL

Leia-se:
EMPRESA: DIMED S/A - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: ROD VIRGILIO VARZEA, 587 LOJA 101
BAIRRO: SACO GRANDE CEP: 88032001 - FLORIANÓPO-
LIS/SC
CNPJ: 92.665.611/0227-31
PROCESSO: 25351.424137/2014-28 AUTORIZ/MS: 7.23948.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL

Na Resolução - RE n° 3.294, de 03 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União n° 151, de 06 de agosto de
2012, Seção 1 pág. 45 e Suplemento pág. 55.

Onde se lê:
EMPRESA: Classy Med Comercio de Material Hospitalar Ltda me
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Carlos Euller,101 loja 109 e 110
BAIRRO: Barra da Tijuca CEP: 22793262 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 10.587.605/0001-84
PROCESSO: 25351.656904/2009-61 AUTORIZ/MS:
G1X9M6H18MM5 (8.05992.5)
ATIVIDADE/ CLASSE
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS

Leia-se:
EMPRESA: Classy Med Comercio de Material Hospitalar Ltda me
ENDEREÇO: Rua Engenheiro Carlos Euller,101 loja 109 e 110
BAIRRO: Barra da Tijuca CEP: 22793262 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 10.587.605/0001-84
PROCESSO: 25351.656904/2009-61 AUTORIZ/MS:
G1X9M6H18MM5 (8.05992.5)
ATIVIDADE/ CLASSE
COMERCIALIZAR: CORRELATOS

Na resolução - RE N.º 3.900, de 3 de outubro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União n° 192, de 6 de outubro de
2014, Seção 01 Pag. 65 e Suplemento Págs. 63 e 69.

Onde se lê:
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: AV. LIBERDADE, 1381 LOJAS 2,3,4 E 5
BAIRRO: SANTA ISABEL CEP: 94480500 - VIAMÃO/RS
CNPJ: 92.665.611/0241-90
PROCESSO: 25351.545048/2014-24 AUTORIZ/MS: 7.28166.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL

Leia-se:
EMPRESA: DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TO S
ENDEREÇO: AV. LIBERDADE, 1381 LOJAS 16
BAIRRO: SANTA ISABEL CEP: 94480500 - VIAMÃO/RS
CNPJ: 92.665.611/0241-90
PROCESSO: 25351.545048/2014-24 AUTORIZ/MS: 7.28166.8
AT I V I D A D E / C L A S S E :
COMÉRCIO ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COSMÉ-
TICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS, INCLUSIVE SUJEITOS A
CONTROLE ESPECIAL

CÂMARA DE MEDICAMENTOS
SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 1, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no
exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12
da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia 13
de maio de 2015, decidiu:

Nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.495700/2012-47, de interesse da empresa EXPRESSA DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ:
06.234.797/0001-78, acompanhar o voto do relator, Voto nº 05/2015-
CMED/SCTIE/MS, indeferindo o recurso apresentado, condenando a
empresa ao pagamento de multa no valor de R$ 212,82 (duzentos e
doze reais e oitenta centavos), por comercializar o produto CELE-
BRAT 100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30 por preço superior
ao permitido para vendas destinadas ao setor público, em violação aos
art. 2º, 4º e 8º caput da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c
Orientação Interpretativa CMED nº. 2, de 13 de novembro de 2006 e
Comunicado CMED nº. 14, de 13 de novembro de 2006.

Nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.496287/2012-30, de interesse da empresa D-HOSP DISTRI-
BUIDORA HOSPITALAR IMPORTAÇÃO E EXTPORTAÇÃO LT-
DA, CNPJ: 08.076.127/0001-04, acompanhar o voto do relator, Voto
nº 04/2015-CMED/SCTIE/MS, indeferindo o recurso apresentado,
condenando a empresa ao pagamento de multa no valor de R$
320.834,59 (trezentos e vinte mil oitocentos e trinta e quatro reais e
cinquenta e nove centavos), por comercializar o produto CLORI-
DRATO DE SEVELAMER 800 MG C/ 180 COMP por preço su-
perior ao permitido para vendas destinadas ao setor público, em
violação aos art. 2º, 4º e 8º caput da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro
de 2003 c/c Orientação Interpretativa CMED nº. 2, de 13 de no-
vembro de 2006 e Comunicado CMED nº. 14, de 13 de novembro de
2006.

Nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.455496/2012-84, de interesse da empresa RP4 DISTRIBUI-
DORA DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ: 04.851.958/0001-47,
acompanhar o voto do relator, Voto CMED/SDP/MDIC nº 03/2015,
indeferindo o recurso apresentado, condenando a empresa ao pa-
gamento de multa no valor de R$ 4.637,26 (quatro mil seiscentos e
trinta e sete reais e vinte e seis centavos), por comercializar o produto
SOMAZINA 500 MG COM VER CT STR AL X 15 por preço
superior ao permitido para vendas destinadas ao setor público, em
violação aos art. 2º, 4º e 8º caput da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro
de 2003 c/c art. 1º e 2º, inciso V da Resolução CMED nº 4, de 18 de
dezembro de 2006 e Resolução CMED nº 4, de agosto de 2008 e
Resolução nº 3, de 2 de março de 2001.

Nos autos do Processo Administrativo nº.
25351.1868282/2012-77, de interesse da empresa PEDROLO E PE-
DROLO LTDA., CNPJ: 03.634.617/0001-57, acompanhar o voto do
relator, Voto CMED/SDP/MDIC nº 01/2015, indeferindo o recurso
apresentado, condenando a empresa ao pagamento de multa no valor
de R$ 5.201,78 (cinco mil duzentos e um reais e setenta e oito
centavos), por comercializar produtos por preço superior ao permitido
para vendas destinadas ao setor público, em violação aos art. 2º, 4º e
8º caput da Lei nº. 10.742, de 06 de outubro de 2003 c/c art. 1º e 2º,
inciso V da Resolução CMED nº 4, de 18 de dezembro de 2006 e
Resolução CMED nº 4, de agosto de 2008 e Resolução nº 3, de 2 de
março de 2001.

MARIA ILCA DA SILVA MOITINHO
Substituta

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 93, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social, na área de Saúde, da So-
ciedade Hospitalar São José, com sede em
Antônio Prado (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando o disposto no inciso I do art. 21 c/c art. 35 da
Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e alterações contidas na
Lei nº 12.868/2013, de 15 de outubro de 2013;

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 42, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Aprova a primeira publicação do financia-
mento de bolsas de Residência Médica pelo
Ministério da Saúde para as vagas que ob-
tiveram autorização da Comissão Nacional
de Residência Médica (CNRM/MEC).

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo. 55, do Anexo I, do Decreto nº 8.065,
de 7 de agosto de 2013; e

Considerando a Portaria Interministerial nº 1.001/MS/MEC,
de 22 de outubro de 2009, que institui o Programa Nacional de Apoio
à Formação de Médicos Especialistas em Áreas Estratégicas; e

Considerando o Edital de Convocação Nº 1/GM/MS, de 4 de
Agosto de 2015, que dispõe sobre o processo de adesão de entes
federados e instituições à concessão de bolsas do Ministério da Saúde
para programas de residência médica, resolve:

Art. 1º Aprovar a primeira publicação do financiamento de
bolsas de Residência Médica pelo Ministério da Saúde para as vagas
que obtiveram autorização da Comissão Nacional de Residência Mé-
dica (CNRM/MEC).

Art. 2º Divulgar, conforme Anexo a esta Portaria, a primeira
publicação de aprovação com a relação dos programas de especia-
lidades e áreas de atuação prioritárias cujas vagas de Residência
Médica obtiveram autorização da Comissão Nacional de Residência
Médica (CNRM/MEC) até a plenária de janeiro de 2016 e que estão
habilitados ao recebimento das bolsas atendidas às condições do Edi-
tal de Convocação Nº 1/GM/MS, de 4 de Agosto de 2015.

Parágrafo único. Serão consideradas somente as vagas efe-
tivamente aprovadas pela CNRM/MEC.

Art. 3º Os residentes deverão ser cadastrados no Sistema de
Informações Gerenciais das Residências do Ministério da Saúde -
SIGRESIDÊNCIAS: http://sigresidencias.saude.gov.br, no período de
02/02/2016 a 29/02/2016. O Cadastro dos residentes somente será
liberado após o Coordenador gerar e assinar o Termo de Compro-
misso com a Gestão das Bolsas disponibilizado no SIGRESIDÊN-
CIAS.

Paragrafo único. Todos os residentes dos programas sele-
cionados deverão ser cadastrados obrigatoriamente também no Sis-
tema de Informação da Comissão Nacional de Residência Médica
(SisCNRM): http://siscnrm.mec.gov.br.

Art. 4º O Termo de Compromisso com a Gestão das Bolsas,
será disponibilizado no SIGRESIDÊNCIAS (http://sigresidencias.sau-
de.gov.br), deverá ser assinado pelo Coordenador da Comissão de
Residência Médica (COREME) e pelo Coordenador do Programa de
Residência e anexado ao SIGRESIDÊNCIAS a partir do dia
02/02/2016, sob pena da não inclusão dos residentes na folha de
pagamento do primeiro mês.

§1º O Coordenador da COREME deverá realizar a atua-
lização das informações relativas aos programas de residências ca-
dastrados.

§2º O Coordenador do programa deverá realizar a atuali-
zação mensal das informações relativas aos residentes cadastrados.

Art. 5º Os residentes farão jus ao financiamento das bolsas
caso o art. 3º e art. 4º sejam cumpridos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

Considerando o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
suas alterações, que dispõe sobre a Concessão do Certificado de
Entidade de Fins Filantrópicos;

Considerando a competência prevista no art. 2º da Portaria nº
1.970/GM/MS, de 16 de agosto de 2011; e

Considerando o Parecer Técnico nº 631/2015-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.023635/2010-96/MS
que concluiu pelo atendimento dos requisitos constantes do Decreto
nº 2.536 de 06 de abril de 1998, suas alterações e demais legislações
pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação de serviços ao SUS em percentual inferior a 60% (sessenta
por cento) e a aplicação de percentual de sua receita bruta em ações
de gratuidade, da Sociedade Hospitalar São José, CNPJ nº
87.277.000/0001-11, com sede em Antônio Prado (RS).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
01 de janeiro de 2010 à 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERTO BELTRAME
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ANEXO

UF MUNICIPIO ESPECIALIDADE INSTITUICAO PROPONENTE VAGAS PARA
A P R O VA Ç Ã O

AC RIO BRANCO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO HOSPITAL ESTADUAL DO ACRE 14
AL MACEIO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS - UN-

CISAL
22

AL MACEIO P E D I AT R I A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS - UN-
CISAL

2

AM COARI MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 5
BA S A LVA D O R CARDIOLOGIA FUNDACAO BAHIANA DE CARDIOLOGIA 10
BA FEIRA DE SANTANA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA 9
BA ILHEUS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ 6
BA MUCURI MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 4
BA S A LVA D O R P E D I AT R I A FUNDO ESTADUAL DE SAUDE DO ESTADO DA BAHIA 8
CE F O RTA L E Z A MEDICINA DE EMERGENCIA ESCOLA DE SAUDE PUBLICA DO CEARA 6
CE F O RTA L E Z A MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE FORTALEZA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMS 20
DF BRASILIA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE 24
DF BRASILIA P S I Q U I AT R I A DISTRITO FEDERAL SECRETARIA DE SAUDE 1
ES C O L AT I N A ANESTESIOLOGIA UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO AMADO 1
ES C O L AT I N A CARDIOLOGIA UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO AMADO 2
ES VILA VELHA CIRURGIA VASCULAR ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE ESPIRITO-SANTENSE - AEBES 1
ES C O L AT I N A MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE UNIAO DE EDUCACAO E CULTURA GILDASIO AMADO 6
ES VILA VELHA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SOC EDUC DO ESP SANTO UNIDADE DE V VELHA ENSINO SUPERIO 6
GO APARECIDA DE GOIANIA ANESTESIOLOGIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 1
GO GOIANIA CARDIOLOGIA ASSOCIACAO GOIANA DE INTEGRALIZACAO E REABILITACAO - AGIR 2
GO GOIANIA CARDIOLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA 2
GO GOIANIA M A S TO L O G I A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 2
GO ANAPOLIS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA 3
GO ANAPOLIS NEFROLOGIA ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA 2
GO GOIANIA NEFROLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA 2
GO GOIANIA OBSTETRICIA E GINECOLOGIA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 7
GO ANAPOLIS O F TA M O L O G I A ASSOCIACAO EDUCATIVA EVANGELICA 2
GO GOIANIA O F TA M O L O G I A FUNDACAO BANCO DE OLHOS DE GOIAS 3
GO APARECIDA DE GOIANIA ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 2
GO GOIANIA ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA ASSOCIACAO GOIANA DE INTEGRALIZACAO E REABILITACAO - AGIR 4
GO GOIANIA P E D I AT R I A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA 3
GO GOIANIA P E D I AT R I A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 6
GO GOIANIA RADIOTERAPIA ASSOCIACAO DE COMBATE AO CANCER EM GOIAS 1
GO GOIANIA UROLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE GOIANIA 2
MG BELO HORIZONTE ANESTESIOLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 4
MG I PAT I N G A ANESTESIOLOGIA FUNDACAO SAO FRANCISCO XAVIER 2
MG JUIZ DE FORA ANESTESIOLOGIA FUNDACAO INSTITUTO CLINICO JUIZ DE FORA 1
MG MONTES CLAROS ANESTESIOLOGIA IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE MONTES CLAROS 1
MG BELO HORIZONTE CARDIOLOGIA FUNDACAO FELICE ROSSO 8
MG BELO HORIZONTE CARDIOLOGIA FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA 2
MG I TA J U B A CARDIOLOGIA ASSOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA 1
MG JUIZ DE FORA CARDIOLOGIA FUNDACAO INSTITUTO CLINICO JUIZ DE FORA 1
MG MONTES CLAROS CARDIOLOGIA IRMANDADE NOSSA SENHORA DAS MERCES DE MONTES CLAROS 2
MG MURIAE CARDIOLOGIA CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 4
MG BELO HORIZONTE CIRURGIA VASCULAR SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 2
MG BETIM CIRURGIA VASCULAR FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BETIM 2
MG POUSO ALEGRE CIRURGIA VASCULAR FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 1
MG BELO HORIZONTE ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA / ENDOCRINOLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BELO HORIZONTE 2
MG POUSO ALEGRE M A S TO L O G I A FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 1
MG ARAGUARI MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARAGUARI 6
MG LAGOA SANTA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE LAGOA SANTA 7
MG MURIAE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 14
MG POUSO ALEGRE MEDICINA DE URGÊNCIA FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 2
MG BELO HORIZONTE NEFROLOGIA FUNDACAO FELICE ROSSO 3
MG MURIAE NEFROLOGIA CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 4
MG I TA J U B A N E O N ATO L O G I A ASSOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA 1
MG BELO HORIZONTE NEUROLOGIA FUNDACAO FELICE ROSSO 2
MG I TA J U B A NEUROLOGIA ASSOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA 2
MG BELO HORIZONTE OBSTETRICIA E GINECOLOGIA HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEHRENS HOB 1
MG MURIAE OBSTETRICIA E GINECOLOGIA CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 4
MG PA S S O S OBSTETRICIA E GINECOLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS 2
MG BELO HORIZONTE O F TA M O L O G I A ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE MINAS GERAIS 2
MG BELO HORIZONTE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE MINAS GERAIS 4
MG BELO HORIZONTE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA FUNDACAO FELICE ROSSO 3
MG BELO HORIZONTE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA FUNDACAO HOSPITALAR SAO FRANCISCO DE ASSIS - FHSFA 2
MG MURIAE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 4
MG ARAGUARI P E D I AT R I A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARAGUARI 2
MG I TA J U B A P E D I AT R I A ASSOCIACAO DE INTEGRACAO SOCIAL DE ITAJUBA 2
MG MURIAE P E D I AT R I A CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 4
MG POUSO ALEGRE P E D I AT R I A FUNDACAO DE ENSINO SUPERIOR DO VALE DO SAPUCAI 2
MG JUIZ DE FORA RADIOTERAPIA FUNDACAO INSTITUTO CLINICO JUIZ DE FORA 1
MG PA S S O S RADIOTERAPIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PASSOS 1
MG MURIAE UROLOGIA CASA DE CARIDADE DE MURIAE - HOSPITAL SAO PAULO 4
MT CUIABA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE CUIABA 20
MT LUCAS DO RIO VERDE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 6
PA BELEM ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA / ENDOCRINOLOGIA UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARA UEP 2
PA BELEM OBSTETRICIA E GINECOLOGIA ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA 4
PA BELEM P E D I AT R I A ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DO PARA 3
PB JOAO PESSOA M A S TO L O G I A FUNDACAO NAPOLEAO LAUREANO 1
PB JOAO PESSOA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SECRETARIA DE SAUDE 5
PB PATO S MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE PATOS 36
PB JOAO PESSOA OBSTETRICIA E GINECOLOGIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE - SES 4
PE RECIFE CIRURGIA VASCULAR FUNDACAO DE SAUDE AMAURY DE MEDEIROS 1
PE JABOATAO DOS GUARARA-

PES
MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 8

PE RECIFE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO 9
PE RECIFE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 14
PE RECIFE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA -

IMIP
10

PE RECIFE ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA FUNDACAO DE SAUDE AMAURY DE MEDEIROS 2
PI TERESINA M A S TO L O G I A ASSOCIACAO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER 1
PR FOZ DO IGUACU ANESTESIOLOGIA FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY 1
PR PA R A N AVA I ANESTESIOLOGIA SANTA CASA DE PARANAVAI 2
PR SAO JOSE DOS PINHAIS ANESTESIOLOGIA MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 2
PR FOZ DO IGUACU CARDIOLOGIA FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY 2
PR ARAPONGAS CIRURGIA VASCULAR ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER 1
PR ARAPONGAS CIRURGIA VASCULAR ASSOCIACAO NORTE PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER 1
PR LONDRINA CIRURGIA VASCULAR ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA 1
PR PONTA GROSSA CIRURGIA VASCULAR SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 1
PR CURITIBA D E R M ATO L O G I A IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE CURITIBA 3
PR CURITIBA ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA / ENDOCRINOLOGIA CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO ESTADO DO PARANA 1
PR APUCARANA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA A M S 3
PR CURITIBA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PROT INFANCIA DR RAUL CARNEIRO 12

aline.xavier
Realce
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PR CURITIBA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO ESTADO DO PARANA 18
PR CURITIBA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE CURITIBA 15
PR LONDRINA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 6
PR MARINGA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE CENTRO UNIVERSITARIO DE MARINGA 2
PR SAO JOSE DOS PINHAIS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 24
PR CURITIBA MEDICINA DE URGÊNCIA CRUZ VERMELHA BRASILEIRA - FILIAL DO ESTADO DO PARANA 2
PR SAO JOSE DOS PINHAIS MEDICINA DE URGÊNCIA MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS 3
PR APUCARANA NEFROLOGIA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE DE APUCARANA A M S 2
PR CAMPINA GRANDE DO SUL OBSTETRICIA E GINECOLOGIA SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON 1
PR FOZ DO IGUACU OBSTETRICIA E GINECOLOGIA FUNDACAO DE SAUDE ITAIGUAPY 2
PR PATO BRANCO ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA INSTITUTO POLICLINICA PB 2
PR UMUARAMA P E D I AT R I A ASSOCIACAO BENEFICENTE SAO FRANCISCO DE ASSIS 2
PR LONDRINA P S I Q U I AT R I A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 1
PR PIRAQUARA P S I Q U I AT R I A ASSOCIACAO SAN JULIAN, AMIGOS E COLABORADORES 2
PR C A S C AV E L RADIOTERAPIA UNIAO OESTE PARANAENSE DE ESTUDOS E COMBATE AO CANCER 1
PR LONDRINA UROLOGIA ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA 1
RJ RIO DE JANEIRO EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA HOSPITAL GERAL DE NOVA IGUAÇU RJ 2
RJ BARRA MANSA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRA MANSA 2
RJ RIO DE JANEIRO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL DE SAUDE 50
RJ VA S S O U R A S MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO EDUCACIONAL SEVERINO SOMBRA 14
RJ VOLTA REDONDA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - PMVR 2
RJ RIO DE JANEIRO OBSTETRICIA E GINECOLOGIA RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL DE SAUDE 4
RJ BARRA MANSA ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRA MANSA 2
RJ RIO DE JANEIRO ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL DE SAUDE 4
RJ RIO DE JANEIRO UROLOGIA RIO DE JANEIRO SEC MUNICIPAL DE SAUDE 2
RN MOSSORO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -

FUERN
7

RS PORTO ALEGRE ANESTESIOLOGIA UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA 2
RS SAO LEOPOLDO ANESTESIOLOGIA FUNDACAO HOSPITAL CENTENARIO 2
RS PORTO ALEGRE EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUCRS 2
RS PORTO ALEGRE M A S TO L O G I A ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESTADO DO RGSUL 1
RS PORTO ALEGRE MEDICINA DE EMERGÊNCIA HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO DE PORTO ALEGRE RS 6
RS PORTO ALEGRE MEDICINA DE EMERGÊNCIA HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUCRS 4
RS CANOAS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO EDUCACIONAL LUTERANA DO BRASIL - AELBRA 12
RS IJUI MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO DE INTEGRACAO, DESENVOLVIMENTO E EDUCACAO DO NO-

ROESTE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - FIDENE
8

RS P E L O TA S MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SOCIEDADE PELOTENSE DE ASSISTENCIA E CULTURA(SPAC) 12
RS PORTO ALEGRE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE PUC-RS / HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUCRS 1
RS SANTA CRUZ DO SUL MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL 3
RS SANTA MARIA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO FRANCISCANA DE ASSISTENCIA A SAUDE 9
RS SAO LEOPOLDO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO ANTONIO VIEIRA 10
RS SAO LOURENCO DO SUL MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE SAO LOURENCO DO SUL 6
RS PORTO ALEGRE MEDICINA DE URGÊNCIA ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESTADO DO RGSUL 1
RS NOVO HAMBURGO N E O N ATO L O G I A FUNDACAO DE SAUDE PUBLICA DE NOVO HAMBURGO - FSNH 2
RS PORTO ALEGRE NEUROLOGIA UNIAO BRASILEIRA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA 1
RS IJUI OBSTETRICIA E GINECOLOGIA ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE IJUI 2
RS PORTO ALEGRE OBSTETRICIA E GINECOLOGIA ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS DO ESTADO DO RGSUL 3
RS SAO LEOPOLDO OBSTETRICIA E GINECOLOGIA FUNDACAO HOSPITAL CENTENARIO 2
RS PORTO ALEGRE O F TA M O L O G I A ASSOCIACAO DE LITERATURA E BENEFICENCIA 2
RS SANTA CRUZ DO SUL P E D I AT R I A ASSOCIACAO PRO ENSINO EM SANTA CRUZ DO SUL 2
RS SAO LEOPOLDO P E D I AT R I A FUNDACAO HOSPITAL CENTENARIO 2
RS IJUI P S I Q U I AT R I A ASSOCIACAO HOSPITAL DE CARIDADE IJUI 1
RS LAJEADO P S I Q U I AT R I A SOCIEDADE BENEFICENCIA E CARIDADE DE LAJEADO 2
SC I TA J A I ANESTESIOLOGIA INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA 2
SC SAO JOSE ANESTESIOLOGIA CENTRO DE ESTUDOS DR SIDNEI JORGE SANDIN DO HRSJHMG 2
SC JOINVILLE CARDIOLOGIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 1
SC SAO JOSE CIRURGIA VASCULAR SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 2
SC FLORIANOPOLIS RADIOTERAPIA CENTRO DE ESTUDOS, PESQUISA E ENSINO DO CEPON 1
SE ARACAJU OBSTETRICIA E GINECOLOGIA ASSOCIACAO ARACAJUANA DE BENEFICENCIA 4
SP FERNANDOPOLIS ANESTESIOLOGIA IRMANDADE DA SANTA CASA DE MIS. DE FERNANDOPOLIS 1
SP SANTO ANDRE ANESTESIOLOGIA FUNDACAO DO ABC 9
SP SAO PAULO ANESTESIOLOGIA CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 3
SP SAO PAULO ANESTESIOLOGIA OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ 2
SP JUNDIAI CARDIOLOGIA HOSPITAL DE CARIDADE SAO VICENTE DE PAULO 3
SP RIBEIRAO PRETO CARDIOLOGIA HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP 4
SP SAO PAULO CARDIOLOGIA REAL E BENEMERITA ASSOCIACAO PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 24
SP PRESIDENTE PRUDENTE CIRURGIA VASCULAR ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 1
SP RIBEIRAO PRETO CIRURGIA VASCULAR SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA 2
SP SANTO ANDRE CIRURGIA VASCULAR FUNDACAO DO ABC 2
SP CAMPINAS D E R M ATO L O G I A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 2
SP PRESIDENTE PRUDENTE D E R M ATO L O G I A ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 2
SP SAO PAULO D E R M ATO L O G I A OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ 5
SP SAO PAULO D E R M ATO L O G I A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 4
SP SÃO PAULO EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA FACULDADE DE MEDICINA DA USP 5
SP SÃO PAULO EMERGÊNCIA PEDIÁTRICA HOSPITAL SANTA MARCELINA 2
SP SAO JOSE DO RIO PRETO M A S TO L O G I A FACULDADE DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 2
SP SAO PAULO MEDICINA DE EMERGENCIA CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 6
SP SAO PAULO MEDICINA DE EMERGENCIA HOSPITAL ALEMAO OSWALDO CRUZ 3
SP SAO PAULO MEDICINA DE EMERGENCIA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO 24
SP SÃO PAULO/CAMPINAS MEDICINA DE EMERGÊNCIA FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA UNICAMP 4
SP CAMPINAS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE CAMPINAS 12
SP FRANCA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA 6
SP GUARULHOS MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE GUARULHOS 15
SP IPUÃ MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUA 3
SP MARILIA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO BENEFICENTE HOSPITAL UNIVERSITARIO 2
SP OLIMPIA MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE OLIMPIA PREFEITURA 2
SP RIBEIRAO PRETO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO DE ENSINO DE RIBEIRAO PRETO 3
SP RIO CLARO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIO CLARO 6
SP SANTO ANDRE MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO DO ABC 15
SP SAO PAULO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO 11
SP SAO PAULO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 24
SP SAO PAULO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE INSTITUTO DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TECNOLOGICO

- ISAM
4

SP SAO PAULO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ 12
SP SAO PAULO MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 76
SP VA L I N H O S MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE MUNICIPIO DE VALINHOS 8
SP B O T U C AT U NEFROLOGIA UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE MESQUITA FILHO 5
SP SAO PAULO NEUROLOGIA CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA 2
SP SAO PAULO NEUROLOGIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 6
SP B A R R E TO S OBSTETRICIA E GINECOLOGIA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS 4
SP GUARUJA OBSTETRICIA E GINECOLOGIA ASSOCIACAO SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJA 2
SP GUARUJA O F TA M O L O G I A ASSOCIACAO SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJA 2
SP PRESIDENTE PRUDENTE O F TA M O L O G I A ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 2
SP SAO JOSE DO RIO PRETO O F TA M O L O G I A FACULDADE DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 1
SP SAO PAULO O F TA M O L O G I A INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 3
SP CAMPINAS ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 2
SP GUARUJA ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA ASSOCIACAO SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJA 2
SP SAO PAULO ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 2
SP SAO PAULO ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE 4



Nº 21, segunda-feira, 1 de fevereiro de 2016 109ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012016020100109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SP SAO PAULO ORTOPEDIA E TRAUMOTOLOGIA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 2
SP B A R R E TO S P E D I AT R I A SANTA CASA DE MISERICORDIA DE BARRETOS 4
SP CAMPINAS P E D I AT R I A FUNDACAO CENTRO MEDICO DE CAMPINAS 2
SP GUARUJA P E D I AT R I A ASSOCIACAO SANTAMARENSE DE BENEFICENCIA DO GUARUJA 2
SP S A N TO S P E D I AT R I A CIRCULO DE TRABALHADORES CRISTAOS DO EMBARE 1
SP PRESIDENTE PRUDENTE P S I Q U I AT R I A ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 3
SP SAO JOSE DO RIO PRETO P S I Q U I AT R I A FACULDADE DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 3
SP SAO PAULO P S I Q U I AT R I A INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 6
SP RIBEIRAO PRETO R E U M ATO L O G I A HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE RPUSP 2
SP SAO JOSE DO RIO PRETO R E U M ATO L O G I A FACULDADE DE MEDICINA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 2
SP SAO PAULO R E U M ATO L O G I A INSTITUTO DE ASSISTENCIA MEDICA AO SERVIDOR PUBLICO ESTADUAL 1
SP JAU UROLOGIA FUNDACAO DOUTOR AMARAL CARVALHO 1
SP PIRACICABA UROLOGIA MUNICIPIO DE PIRACICABA 1
SP PRESIDENTE PRUDENTE UROLOGIA ASSOCIACAO LAR SAO FRANCISCO DE ASSIS NA PROVIDENCIA DE DEUS 1
SP RIBEIRAO PRETO UROLOGIA SOCIEDADE B H SANTA CASA DE MISERICORDIA DE R PRETO 1
SP SAO PAULO UROLOGIA ASSOCIACAO HOSPITALAR FILHAS DE NOSSA SENHORA DO MONTE CAL-

VA R I O
1

TO ARAGUAINA ANESTESIOLOGIA TOCANTINS SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 3
TO ARAGUAINA CIRURGIA VASCULAR TOCANTINS SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE 1
TO GURUPI MEDICINA DE FAMILIA E COMUNIDADE FUNDACAO UNIRG 4

Total Geral 1.130

Ministério das Cidades
.

RETIFICAÇÃO

Na tabela constante do Anexo I da Portaria DENATRAN n. 03, de 06 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União do dia 08 de janeiro de 2016, Seção 1, páginas 41 a 45, onde se lê:

517 - 7 0 Confiar/entregar veíc pess c/ estado físico/psíquico s/ condições dirigir segur 166 Proprietário 7 - Gravíss E S TA D / M U N I C / R O D O V
534-7 0 Deixar o condutor envolvido em acidente s/ vítima, de remover o veículo do local 178 Condutor 4 - Média E S TA D U A L / R O D O V

Leia-se:

517 - 7 0 Confiar/entregar veíc pess c/ estado físico/psíquico s/ condições dirigir segur 166 Proprietário 7 - Gravíss E S TA D / R O D O V
534-7 0 Deixar o condutor envolvido em acidente s/ vítima, de remover o veículo do local 178 Condutor 4 - Média M U N I C I PA L / R O D O V

No art. 2º da Portaria DENATRAN n. 03, de 06 de janeiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União do dia 08 de janeiro de 2016, Seção 1, páginas 41 a 45, onde se lê:
Art. 2º Os órgãos e entidades de trânsito terão até o dia 22 de fevereiro de 2016 para se adequarem às disposições desta Portaria.
Leia-se:
Art. 2º Os órgãos e entidades de trânsito terão até o dia 02 de fevereiro de 2016 para se adequarem às disposições desta Portaria.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 34, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Estabelece procedimentos para sensibiliza-
ção de agentes e controle da proliferação
do mosquito Aedes aegypti em canteiros e
frentes de obras dos empreendimentos
apoiados financeiramente pelo Ministério
das Cidades inseridos nos Programas de
Aceleração do Crescimento e Minha Casa,
Minha Vida.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal; o inciso III do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o art. 1º do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003; resolve:

Art. 1º Os tomadores e/ou executores de empreendimentos
relativos a instrumentos de repasses de recursos financeiros cele-
brados no âmbito do Ministério das Cidades, relativos aos Programas
de Aceleração do Crescimento e Minha Casa, Minha Vida deverão
promover junto aos seus funcionários diretos e indiretos, campanhas

de sensibilização e esclarecimento quanto à necessidade do combate a
criadouros de vetores nos locais de trabalho, alojamentos, bem como
da disseminação destas informações pelos trabalhadores em suas co-
munidades.

Art. 2º Deverão também ser adotadas, pelos tomadores e/ou
executores, medidas necessárias a evitar acúmulos de água parada, e
demais condições higiênicas adequadas a evitar criadouros de mos-
quitos Aedes aegypti, na área correspondente aos respectivos can-
teiros de obra e frentes de trabalho.

Art. 3º Caberá à mandatária da União e aos agentes fi-
nanceiros solicitar aos respectivos tomadores e/ou executores dos
empreendimentos as providências necessárias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA N° 18, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 19, da Lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o
Código de Trânsito Brasileiro - CTB;

Considerando o que dispõe o artigo 3º, inciso VII, alínea "d",
da Portaria nº 1279, de 23.12.2010, do DENATRAN;

Considerando o que consta do processo nº
80000.032018/2015-02; resolve:

Art. 1º Credenciar, por 02 (dois) anos, a partir da publicação
desta Portaria, nos termos do Artigo 3º, inciso VII, alínea "e" da
Portaria nº 1279, de 23 de dezembro de 2010, do DENATRAN, a
pessoa jurídica GCT - GERENCIAMENTO E CONTROLE DE
TRÂNSITO S/A, sediada na Avenida Presidente Juscelino Kubits-
chek, 7500, 2º Andar, sala 01, Califórnia - Belo Horizonte- MG,
inscrita no CNPJ/MF de nº 01.466.431/0001-00, para atuar como
empresa produtora/fornecedora de sistema informatizado de Talonário
Eletrônico.

Art. 2º Homologar a certificação do sistema informatizado
(software) "AIT MOBILE" do sistema talonário eletrônico submetido
à auditoria do Instituto OMNIS, credenciado pelo DENATRAN.

Art. 3º A alteração nos códigos da aplicação do sistema,
qualquer que seja a extensão da modificação, cancelará automati-
camente a certificação e, consequentemente, a sua homologação, sen-
do exigida nova homologação.

Art. 4º A credenciada ao fornecer/comercializar o sistema
informatizado do talão eletrônico deverá oficiar ao DENATRAN in-
formando o nome, CNPJ e endereço do órgão que utilizará o sis-
tema.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ALBERTO ANGERAMI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 28, DE 29 DE JANEIRO DE 2016

Processo nº 53500.900005/2016-35
Conselheiro Relator: Otavio Luiz Rodrigues Junior. Fórum

Deliberativo: Circuito Deliberativo nº 2.420, de 28 de janeiro de
2016. Recorrente/Interessado: ALGAR CELULAR S/A, CLARO
S/A, TELEFÔNICA BRASIL S/A e TIM CELULAR S/A

EMENTA: LICITAÇÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO. ATO DA ADMINISTRAÇÃO. ALTERAÇÃO NA PO-
LÍTICA PÚBLICA. AUTORIDADE NÃO SUJEITA À ANATEL.
IMPREVISIBILIDADE. REPERCUSSÃO NO CONTRATO EM VI-
GOR. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO ATESTADO PELA ÁREA
TÉCNICA. PROMOÇÃO DO REEQUILÍBRIO. INEXISTÊNCIA
DE ÓBICES ATESTADA PELO ÓRGÃO JURÍDICO. ADITIVO.
VÍCIOS FORMAIS E MATERIAIS. SANEAMENTO PARCIAL.
AUTORIZAÇÃO CONDICIONADA À COMPROVAÇÃO DA RE-
GULARIZAÇÃO COMPLETA DOS VÍCIOS PERSISTENTES.
CONTROLE EXERCIDO PELO CONSELHO DIRETOR. 1. A Por-
taria nº 378, de 22 de janeiro de 2016, do Ministério das Comu-
nicações alterou o cronograma de transição da transmissão analógica
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de
televisão para SBTVD-T, postergando o switch off na maioria das
localidades. 2. Segundo apurou a área técnica, tal alteração normativa
teria redundado em prejuízo às operadoras que firmaram contratos
com a Administração, tendo em vista o adiamento da data a partir da

Ministério das Comunicações
.

qual poderiam dar início à exploração da faixa de frequência a elas
atribuída. 3. O pedido formulado pelas operadoras busca postergar o
aporte destinado ao ressarcimento dos custos decorrentes da redis-
tribuição de canais de TV e RTV e das soluções para os problemas de
interferência prejudicial nos sistemas de radiocomunicação. 4. A As-
sociação Administradora do Processo de Redistribuição e Digitali-
zação de Canais de TV e RTV - EAD - afirmou que, diante da
alteração do cronograma, não necessitaria dos recursos para fazer
frente às despesas do ano de 2016. 5. A proposta de equilíbrio
econômico-financeiro, formulada pela área técnica da Agência, apre-
sentou inicialmente vícios formais e materiais, dando ensejo à pro-
vocação por novas diligências, respondidas pela área técnica. 6. Ao
final, aprovação da minuta de Aditivo, condicionando a sua assinatura
ao saneamento dos itens apontados.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 11/2016-GCOR, de 28 de janeiro
de 2016, integrante deste acórdão: a) aprovar o Aditivo ao Termo de
Autorização de fl. 172, com a alteração proposta no item 5.2.40 da
referida análise; e, b) condicionar a assinatura do Aditivo à completa
satisfação das exigências assinaladas no item 5.1.10 da referida aná-
lise, com a juntada aos autos e submissão ao controle ex post deste
Conselho Diretor, sem embargo de que esta decisão produza seus
efeitos imediatos após encerramento do circuito deliberativo.

Participaram da deliberação o Presidente João Batista de
Rezende e os Conselheiros Anibal Diniz e Otavio Luiz Rodrigues
Junior. Ausentes os Conselheiros Rodrigo Zerbone Loureiro e Igor
Vilas Boas de Freitas, por motivo de férias.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE DE
OBRIGAÇÕES

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 29 de setembro de 2015

Processo nº 53504.016568/2011.
Nº 8.719 - A SUPERINTENDENTE DE CONTROLE DE OBRI-
GAÇÕES DA ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Procedimento para Apuração
de Descumprimento de Obrigações (Pado) no 53504.016568/2011,
instaurado em face da TIM Celular S.A., CNPJ/MF n.º
04.206.050/0001-80, Fistel nº 50400000903, empresa autorizada a
explorar o Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC), que trata de
descumprimentos relativos ao Regulamento do Serviço Telefônico
Fixo Comutado (RSTFC), aprovado pela Resolução n.º 426/2005,
considerando o teor do Informe no 445/2015-CODI, de 04 de se-
tembro de 2015, resolve: i) aplicar a sanção de MULTA no valor total
de 42.301,00 (quarenta e dois mil, trezentos e um reais), em razão do
descumprimento dos artigos 19; 11, XVIII; 40, §1º; 11, IX; 105; 109,
§ 1º; 93, §§ 1º e 2º; 75, § 1º; 75, § 3º, e 98, parágrafo único, todos
do RSTFC, ressaltando que, caso a Prestadora resolva, de acordo com
o disposto no § 5º do art. 33 do Regulamento de Aplicação de
Sanções Administrativas, aprovado pela Resolução no 589/2012, re-
nunciar expressamente ao direito de recorrer da decisão de primeira
instância, fará jus a um fator de redução de 25% (vinte e cinco por
cento) no valor da multa ora aplicada, desde que faça o recolhimento
no prazo regulamentar, a qual totalizará nesse caso o montante de R$
31.725,75 (trinta e um mil, setecentos e vinte e cinco reais e setenta
e cinco centavos).

Em 16 de novembro de 2015


